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ASSUNTO: REQUERIMENTO Nº23/XI – “O GRAVÍSSIMO PRECEDENTE QUE 

REPRESENTA O NÃO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES, DE FORMA PERMANENTE, 

DA MÉDICA VETERINÁRIA NA ILHA DO CORVO” 

  

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado 

Paulo Estêvão, da Representação Parlamentar do Partido Popular Monárquico, sem 

prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional 

Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1 - Trata-se de uma situação objetiva, temporária e excecional, a falta de habitação 

permanente naquela ilha, que justificou a decisão do Diretor do Serviço de 

Desenvolvimento Agrário das Flores e Corvo, em exercício, datada de 21/09/2016, de 

autorizar aquela médica veterinária a exercer, provisoriamente, funções na ilha das 

Flores, enquanto se verificar a falta de habitação na ilha do Corvo e podendo essa 

decisão ser revista a todo o tempo, mediante a reavaliação da situação. 
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Com efeito, em setembro de 2016, a médica veterinária reportou que, desde que 

tomou conhecimento do resultado do procedimento concursal, procedeu à procura 

incessante de casa no Corvo, mas sem sucesso, pois todas as habitações, destinadas 

a arrendamento, já se encontravam ocupadas.  

Na realidade, as poucas casas destinadas a arrendamento encontram-se arrendadas 

a professores, ou reservadas por estes, e a trabalhadores da empresa que se encontra 

a requalificar o porto daquela ilha. Trata-se de um facto público, notório e de natureza 

excecional, que não pode ser imputado à trabalhadora nem à entidade empregadora, 

por ser, afinal, um caso de força maior.  

A Secretaria Regional da Agricultura e Florestas está consciente das especificidades 

e condicionalismos próprios da ilha do Corvo, que por vezes dificultam o processo de 

recrutamento e de fixação de médicos veterinários. Por isso mesmo, considera que 

esta dificuldade deve ser ultrapassada com serenidade e moderação, para que, no 

interesse da Região, e em particular da Ilha do Corvo, se assegurem as condições 

necessárias à estabilidade do exercício dos serviços de veterinária da 

responsabilidade da administração regional. 

Assim, e enquanto se procura uma rápida solução que garanta um alojamento com as 

condições mínimas necessárias, a médica veterinária desloca-se ao Corvo para 

realizar os normais serviços oficiais de veterinária, mas encontra-se provisoriamente 

na ilha das Flores, a receber, na oportunidade, formação e instrução no Serviço de 

Desenvolvimento Agrário das Flores e do Corvo, por opção gestionária deste serviço 

executivo periférico da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, comum para as 

duas Ilhas. 

Paralelamente, a Secretaria Regional da Agricultura e Florestas continua a assegurar 

na Ilha do Corvo todos os serviços de veterinária da responsabilidade da 

administração regional. 

 

2 - A médica veterinária, não podendo, por enquanto, exercer funções de forma 

permanente na ilha do Corvo, pelo motivo de força maior já explicitado, encontra-

se a receber formação e instrução, no mesmo Serviço de Desenvolvimento 














